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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINTECT/SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES DE SÃO 

PAULO, REGIÃO DA GRANDE SÃO PAULO E ZONA POSTAL DE SOROCABA, entidade sindical classista de primeiro grau, com registro 

sindical junto ao Ministério do Trabalho e Emprego concedido mediante despacho publicado no DOU do dia 22/03/1990, Seção I, 

p. 5.587 - Processo nº 24000.001812/90, inscrita no CNPJ sob nº 56.315.997/0001-23, com sede na Rua Canuto do Val, nº 169, Santa 

Cecília, São Paulo/SP - CEP: 01224-040, por seu representante abaixo assinado, no uso de suas obrigações legais e com fundamento 

no Estatuto da entidade, convoca todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional, sindicalizados ou não, de toda base 

territorial, para a Assembleia Geral Extraordinária no dia 31 de Maio de 2022, às 19h00, em primeira chamada, e às 19h30, em 

segunda chamada, na sede desta entidade localizada na Rua Canuto do Val, nº 169, Santa Cecília, São Paulo/SP - CEP: 01224-

040, para deliberações das seguintes ordens do dia: 1) Discussão e Aprovação Pauta de Reivindicações referente à data-base de 

01.08.2022 a 31.07.2023; 2) Deliberar sobre a concessão de poderes à Diretoria do Sindicato, para dar início à negociação das 

cláusulas constantes da pauta de reivindicações data base 2022-2023 em conjunto ou separadamente com os demais Sindicatos 

Profissionais representativos da categoria, de forma direta ou não com a ECT e/ou através de mediação ou solução arbitral; 3) 

Deliberar sobre a concessão de poderes para a Diretoria do Sindicato, para agir na esfera, administrativa e judicial, a fim de firmar 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, suscitar, havendo necessidade o competente Dissídio Coletivo Econômico perante o 

Tribunal Superior do Trabalho, bem como, instaurar Dissídio de Greve; 4) Deliberar a Assembleia Geral em caráter permanente até 

o dia final do processo negocial, para as deliberações que se fizerem necessárias; 5) Outros assuntos de interesses da categoria. 

São Paulo, 25 de Maio de 2022. Elias Cesário de Brito Jr. - Presidente; Ricardo Adriane Rodrigues de Sousa - Secretário Geral.

ASSEMBLEIA
CHEGOU A HORA DA LUTA DA CAMPANHA SALARIAL 2022

Para Discussão e Aprovação da Pauta de Reivindicações da categoria 
referente à data-base de 01.08.2022 a 31.07.2023 e outros 
assuntos importantes descritos no Edital abaixo reproduzido!

Dia 31 de Maio de 2022, às 19h00
Na sede do SINTECT-SP: Rua Canuto do Val, 169, Santa Cecília.
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A Ação Coletiva vitoriosa do SINTECT-SP dá direito aos trabalhadores representados 
pelo Sindicato de receberem valores relativos a descontos indevidos realizados 
pelo INSS. Devido ao grande número de beneficiados, que são os 27 mil lotados 
na base do SINTECT-SP, o pagamento está sendo feito por lotes. Ou seja, a cada 
mês um novo grupo de trabalhadores recebe. Ao final, todos vão receber.

REDUÇÃO DE IMPOSTOS SOBRE ALIMENTOS NÃO REDUZ PREÇOS
Medida demagógica do governo tenta passar a ideia de que ele está combatendo o principal 

problema dos brasileiros hoje, que é inflação e a alta generalizada dos preços que tira a comida 
da mesa dos brasileiros, mas ele está apenas favorecendo os empresários, mais uma vez!

O governo anunciou uma redução de 

10% nas alíquotas do Imposto de 

Importação sobre grande parte dos 

produtos comprados no exterior.

Entram na lista cerca de 6 mil mercadorias, 

incluindo feijão, carne, massas, biscoitos, 

arroz, materiais de construção e outros. A 

redução começa em 1º de junho e terá vali-

dade até 31 de dezembro de 2023.

A inflação não será reduzida com iso, mas 

as empresas ganharão mais

Apenas combater pontualmente o aumen-

to de preços, com diminuição de impostos, 

não basta e não resolve. Só atende interesses 

imediatos de empresário dos setores de produ-

ção e de comercialização. Esse vão aumentar 

suas margens de lucro imediatamente. E não 

vão diminuir os preços nem repassar os bene-

fícios para a população.

O que está por trás da inflação? Em primeiro 

lugar o preço alto do dólar, que só cai se o 

governo decidir agir para isso.

O dólar alto incentiva os produtores internos 

a vender para o exterior, em dólar, para ganhar 

na conversão para o real mais do que conse-

guiriam se atuassem para o mercado interno.

A Lei Kandir entra nessa conta, pois isenta de 

impostos as exportações de produtos primários 

e semielaborados, ou seja, não industrializados. 

São dois incentivos para exportar, portanto.

Com a produção voltada ao mercado 

externo, é preciso importar produtos para 

suprir o mercado interno. Esses produtos 

são comprados em dólar, inflacionando o 

mercado na conversão em real.

A alta dos combustíveis piora tudo. O gás 

de cozinha e encanado, que ninguém fica 

sem, aumentou cerca de 35%. O óleo diesel 

aumentou 54%, índice próximo da gasolina, 

jogando todos os preços para cima num país 

em que o transporte de alimentos e demais 

produtos é completamente dependente dos 

caminhões.


